
 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2021. 

 
Processo Administrativo nº 54658/2021. 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço continuado de administração, gerenciamento, emissão, fornecimento de sistema digital, 
distribuição para fornecimento de vale material escolar por meio de cartão eletrônico com chip e/ou 
tarja magnética, que será utilizado para pagamento de material escolar para os estudantes da rede 
municipal de ensino, conforme determina a Lei Municipal 5.021/2021 e de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência. 
 
O valor de referência máximo é de R$ 4.792.500,00 (Quatro milhões setecentos e noventa e dois mil 
e quinhentos reais). 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

 

 Pedidos de esclarecimentos1: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 

 Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 

 Recebimento das propostas: até as 10 horas do dia 16/11/2021; 

 Abertura e avaliação das propostas: dia 16/11/2021, a partir das 10 horas; 

 Início da sessão pública / lances: dia 16/11/2021, ás 10 horas 15 minutos. 
 

ENDEREÇOS 
PREGOEIRO: Natanael de Almeida 
Fone: (45) 3521-1369 - email:  natanael.na@pmfi.pr.gov.br 
Horário de expediente: das 08:00 às 17:00 horas  
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link - www.licitacoes-e.com.br 

 
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos 
na  seguinte ordem: 

 
a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Estudo Técnico Preliminar; 
c) Anexo III - Das exigências da proposta comercial e da habilitação; 
d) Anexo IV - Minuta de Contrato; 
e) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações; 
f) Modelo II - Declaração Conjunta; 
g) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
h) Modelo IV - Proposta Comercial. 

                                                                     
PREÂMBULO 

 

                                                      
1 Os esclarecimentos deverão ser formalizados por escrito, através do endereço natanael.na@pmfi.pr.gov.br.  As 
respostas serão inseridas no www.licitacoes-e.com.br para conhecimento de todos os interessados todos os interessados.
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O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço , que será regido pela Lei Federal 
N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
Edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 
denominado Pregoeiro mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-e.com.br.  

 
1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 
termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelos e-mail’s 
natanael.na@pmfi.pr.gov.br  ou através de correspondência dirigida ao endereço constante no 
preâmbulo do Edital. 

 
1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação.  

 
1.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br para conhecimento de todos os interessados;  

 
1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

 
1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 
2.     DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e 
seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

 
2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 
 

2.2.1 Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de 
Foz do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada; 
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2.2.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

2.2.3 Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

2.2.4 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 
da Lei nº 9.605/98; 

2.2.5 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 

2.2.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

2.2.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.8 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
2.2.9 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no modelo I para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento 
diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances; 

 
2.5. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 
 

3.  DO OBJETO 
 

3.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço continuado de administração, gerenciamento, emissão, fornecimento de sistema digital, 
distribuição para fornecimento de vale material escolar por meio de cartão eletrônico com chip 
e/ou tarja magnética, que será utilizado para pagamento de material escolar para os estudantes 
da rede municipal de ensino, conforme determina a Lei Municipal 5.021/2021 e de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 
4.   DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
I. Conduzir a sessão pública; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

III. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
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IV. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
VII.  Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
 

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
4.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.  

 
5.  DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 

 
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S.A., sediadas no País; 

 
5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site  
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.7. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via 

sistema eletrônico, todos os documentos de habilitação, a proposta de preço e, quando 
necessários, os documentos complementares. 
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6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 

6.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e proposta de preços 
com a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 
6.2. O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

 
6.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 

 
6.7 Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances; 

 
6.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital; 

 
7.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.2 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital; 
 

7.2. O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

 
7.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua 

proposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada 
tanto pelos demais licitantes como pelo Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, 
independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante; 

 
7.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
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7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 

 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 
 
7.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
7.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 
 
7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (02) 
dois minutos do período de duração da sessão pública; 

 
7.13.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de (02) dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediaries; 

 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.15.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro; 
 
7.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 
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7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a  
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
7.20.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006; 

 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

 
7.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação 
automática para tanto; 

 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 

 
8.  DO JULGAMENTO 
 
8.1 Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observado a forma de cotação contida 

no item 4.1.3 do Termo de Referência: 
 

Caso a licitante opte por fornecer lance para atingir patamar abaixo de zero na 

taxa de administração no item 07, deverá manter o valor zerado no item 07 e 

reduzir proporcionalmente apenas no item 04 sua oferta caso opte por 

oferecer taxa negativa, sendo que a diferença indicada como valor de 

referência e o ofertado a menor no item 04 será considerado como valor 

negativo descontado sobre o montante da taxa de serviço a ser prestada, 

considerado menor preço para fins de lance no procedimento licitatório e, 

posteriormente, tal diferença ofertada nesta ocasião de valor negativo será 

descontada do contratado em sede de sua remuneração via tarifa cobrada do 

vendedor credenciado do material escolar. 

 
8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
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8.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 
8.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

9.  NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
9.2. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
9.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital; 

 
9.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados; 

 
 

10.   DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; 

 
10.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e 
horário para a continuidade da mesma; 

 
10.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital; 

 
10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação; 
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10.5. Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado 
no Edital. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 

 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

 
10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta; 

 
10.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da 

documentação de habilitação; 
 
10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo do sistema, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema.  

 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
11.3.  O Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
 
11.4.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
 
11.5 Se o Pregoeiro não cancelar a intenção recursal no prazo de acolhimento, tem-se como 

admitido o recurso. 
 
11.6 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 ( três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.5.1 Será admitido que o licitante envie as peças de razões e contrarrazões diretamente no e-mail 

do Pregoeiro - natanael.na@pmfi.pr.gov.br . 
 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
11.10 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11.12. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para 

decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá 
ser efetuada pela Autoridade Superior. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão    

reaberta. 
 
12.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no 

site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
 

13.1 Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 
ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior 
para decisão final. 

 
13.2 A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 

Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 
 

13.3 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará 
o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de 
empenho. 
 

13.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento 
contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Foz do Iguaçu. 
 

13.5 A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou 
a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 

13.6 Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão Negativa 
de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao artigo n° 
178 da L.C n° 082/2003 (Código Tributário Municipal). 
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13.7 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
(art. 55, XIII da Lei 8.666/93). 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. A contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo essa 
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 
com prazo de validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

 
14.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

contratada. 
 

14.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior. 
 

14.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual.  
 

14.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a 
ser informada pela Secretaria Municipal da Fazenda em favor do tesouro municipal.  
 

14.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  
 

14.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 

14.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

14.9. Será considerada extinta a garantia:  
 

14.11 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
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14.12 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.  

 
15. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 

 
15.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato e da Nota de Empenho. 

 
15.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

 
I. O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III. O valor da contratação; 
IV. Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V. A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
15.3. Com fundamento no art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 

quaisquer órgãos da União; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á 
multa, de acordo com a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que:  

 
15.3.1.   Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

edital de licitação: 
 

a) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, durante a análise da 
proposta; 

b) Deixar de manter as condições de habilitação; 
c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa 

aceita pela Administração. 
 

15.3.1.1 Para os casos correlatos a este item, a empresa inadimplente ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 
01 (ano) ano, além de multa de 3% (três por cento) em relação ao total de sua 
proposta. 

 
15.3.2. Deixar de Celebrar o Contrato: 
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento (s) necessário (s) à comprovação de 
capacidade para assinatura do Contrato: impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 10% (dez 
por cento) em relação ao valor total de sua proposta; 

 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 

Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, pelo 
prazo de 01 (um) ano e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total de sua 
proposta; 
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c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: impedimento 
de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 01 
(um) a 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor do empenho. 

 
15.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

 
a) Pela inexecução parcial do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 5% do valor da parcela 
inadimplida; 
 

b) Pela inexecução total do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor contratual. 

 

c) Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias: Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual. 

 
15.3.4. Apresentar documento ou declaração falsa: 
 

a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: 
Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
por período de 01 (um) ano;  

 
b)  Adulterar documento, público ou participar, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigações ou alterar a verdade: impedimento de licitar com a Administração Municipal 
por 05 (cinco) anos; 

 
15.3.4.1. As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte por  

cento) em relação ao valor total de sua proposta. 
 
15.3.5. Cometer fraude fiscal: 
 

a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; 
b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; 
c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais. 

 
15.3.5.1 Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar 

com a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, sendo penalizado com a declaração 
de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e 
Municípios, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

 
15.3.5.2    As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda sujeitas à multa de 20% (vinte 

por cento) em relação ao valor total de sua proposta. 
 

15.3.6.  Comportar-se de modo inidôneo: 
 

a) Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade 

aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros 
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societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e da 
penalidade anteriormente. 

 
15.3.7. Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 05 (cinco) anos, além do 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta ou do 
Contrato, conforme o caso. 

 
15.3.8. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, 

constantes nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela 
inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte 
forma: 

 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade; 
b) Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 31° (trigésimo 
primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, incidindo 
sanções específicas, conforme item 15.3.3 “b” acima. 

  
15.3.9. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 

 
15.3.10. Será assegurada à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta 

seção, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

15.3.11. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras. 

 
15.3.12.  A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, 

levará em consideração: 
 

a) O dano causado à administração; 
b) O caráter educativo da pena; 
c) A reincidência como maus antecedentes; 
d) A proporcionalidade. 

 
15.3.13. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 

12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
ela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

 
15.3.14. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código 
Civil Brasileiro. 

 
16. DO PAGAMENTO 
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16.1 O pagamento será efetuado pela contratante, conforme estabelecido no item 9.1 e seguintes 
do Termo de Referência, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo gestor do contrato. 

 
16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX)   I = (6/100)   I = 0,00016438 
           365   TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

 
19.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

19.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
 

19.4 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 

19.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 

19.6 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Órgão Oficial do Município. 
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19.7 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 
19.8 A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 
19.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

19.10 Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. As respostas serão inseridas no www.licitacoes-e.com.br para 
conhecimento de todos os interessados. 
 

19.11 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade 
Competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 

Foz do Iguaçu, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aparecido Bobato 
Secretario Municipal da Administração. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação imediata de empresa especializada para prestação de serviço continuado de administração, 

gerenciamento, emissão, fornecimento de sistema digital, distribuição para fornecimento de vale material 

escolar por meio de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética, que será utilizado para pagamento 

de material escolar para os estudantes da rede municipal de ensino, conforme determina a Lei Municipal 

5.021/2021. Emissão de cartão e prestação de serviços conforme especificações constante do edital e 

seus anexos. 

 

2.     JUSTIFICATIVA 

A contratação deve-se à necessidade de viabilização operacional, de responsabilidade da Secretaria 

Municipal da Educação, para o fornecimento de material escolar aos alunos da rede municipal. É 

necessária a contratação da prestação dos serviços especializados conforme descritos no objeto, no 

edital e neste termo de referência para o funcionamento deste importante programa que é destinado à 

concessão de material didático-escolar, para atender as necessidades dos estudantes, regularmente 

matriculados, na rede pública municipal de ensino, do Município de Foz do Iguaçu, mediante consulta ao 

sistema SERE ou qualquer outro que venha a ser adotado para cadastro de alunos. 

Como consta da justificativa do próprio projeto da Lei Municipal 5.021/2021 que instituiu o programa, 

considerando a pandemia de COVID-19 que impactou diretamente o campo social, econômico e político 

em todo o mundo; analisando-se especialmente a dificuldade financeira enfrentada pelos cidadãos que 

tiveram suas fontes de renda reduzidas e/ou suprimidas, em razão do cenário pandêmico, afetando 

também a seara trabalhista; com base na dificuldade de buscar a mantença do núcleo familiar, em razão 

da retração econômica, bem como a dificuldade de aquisição de outros bens indispensáveis ao exercício 

de direitos fundamentais preconizados pela Constituição Federal; considerando que a Educação é direito 

de todos e dever do Estado; observando disposto na Constituição Federal de 1988, artigo 208, inciso VII; 

levando em contra o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n°9.394/96, no artigo 

70, inciso VIII; considerando a necessidade de auxílio às famílias, como forma de garantir a permanência 

e o acesso à educação pública e gratuita, com o mínimo necessário ao seu exercício; pela a necessidade 

de fomento ao comércio, tão afetado pela calamidade pública, bem como a pluralidade de 

estabelecimentos comerciais; e ainda, em vista do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar 

n°123/06, no que tange às microempresas e empresas de pequeno porte, com possibilidade de 
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contratação de pessoas jurídicas local ou regionalmente, fomentando o comércio da região; promulgou-se 

este programa que atenderá os estudantes municipais iguaçuenses. 

Nos termos da legislação, a concessão do benefício previsto nesta Lei, se dá por meio de auxílio 

financeiro, destinado à aquisição dos itens, pela família do beneficiário ou por meio de distribuição direta 

de materiais didáticos escolares, adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, cabendo a esta 

adotar, entre essas opções, a que considerar mais adequada. Nesse sentido, esta Secretaria julga, dentro 

dos critérios de conveniência e oportunidade que lhe são pertinentes, que o oferecimento do benefício por 

meio de auxílio financeiro é mais adequado ao caso concreto. 

O fornecimento do material escolar direto exige procedimento licitatório de ampla concorrência a nível 

nacional e envolve logística de empenho, recebimento dos itens do fornecedor, separação, organização 

para entrega, protocolo de recebimento e retirada, entrega dos itens para vinte e quatro mil famílias, etc. 

Ocorre que a Secretaria Municipal da Educação não dispõe de servidores o suficiente para a organização 

de novo encargo de tamanho porte, e ainda, deve ser consideradas diversas intercorrências que podem 

acontecer no ínterim entre a realização do procedimento licitatório e a entrega do bem da vida ao 

estudante, como atrasos e entregas por parte do fornecedor que podem fazer perder o objeto, pela 

necessidade de aquisição imediata de material para que o aluno esteja munido de tais itens logo após sua 

matrícula. 

Por sua vez, na forma de auxilio financeiro por meio de cartão eletrônico na função débito, atende-se a 

imposição normativa e se pode atender de uma forma muito melhor às crianças iguaçuenses. Isso porque 

o cartão dispõe de sistema online que facilita a gestão do contrato por servidores municipais, as crianças 

podem comprar imediatamente, com celeridade e sem riscos de desabastecimento, todos os materiais por 

meio de fornecedores locais credenciados, promove-se a independência do aluno e da família para que, 

dentro do que autoriza a lei, sejam comprados materiais de preferência do aluno, e por fim, fomenta-se o 

comércio local da cidade, promovendo a compra diretamente de empresas cadastradas na própria 

municipalidade. 

Dessa maneira, da análise desta Secretaria Municipal da Educação, o espírito da lei, ou seja, a intenção e 

impactos sociais que pretende a norma produzir empiricamente, produzir-se-á da melhor forma pelo 

fornecimento do auxílio financeiro mediante o cartão de débito em detrimento da mera entrega de 

produtos às famílias, e por esta razão, motivadamente opta-se por tal metodologia, vez que se apresenta 

como o meio mais qualificado, ágil e pontual de auxílio ás famílias. 
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Ainda, além de promover a cidadania, fomenta-se instrumento democrático de acesso a materiais 

escolares, oferecendo o poder de decisão, que deixa de ser um privilégio dos filhos de família de maior 

poder aquisitivo, atendendo a todos de forma equânime. 

Assim, o resultado que se pretende produzir é a entrega de cartões de débito, gerenciados pelo prestador 

de serviços, para que possam ser utilizados pelos alunos para a compra de material escolar. Isso porque, 

como dispõe a Lei Municipal, o auxílio financeiro será concedido, por meio de cartão eletrônico com chip 

e/ou tarja magnética, em nome do aluno, exclusivamente na função débito, e a sua utilização será tão 

somente nos estabelecimentos previamente credenciados pelo Município, para o fim precípuo de 

aquisição de material didático-escolar. 

Fica esclarecido que, para a execução dos serviços, a Administração não disponibilizará ferramenta, 

materiais, insumos ou bens necessários à execução do contrato, devendo estes custos serem incluídos 

na proposta de preços da licitante. 

Pela natureza do objeto, os itens serão licitados em único lote, em vista da necessidade operacional que 

único fornecedor promova a emissão e gerência dos cartões e do crédito lançado. 

Pelo exposto, em vista da importância da prestação de tal serviço e para que se cumpra o disposto na Lei, 

não há solução outra senão a abertura do presente procedimento licitatório, tratando-se de contratação 

imediata, para prestação dos serviços especializados conforme serão descritos neste termo de referência. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.02.12.361.0600.2118.3.3.90.32.1.104 - 25% sobre impostos vinculados à Educação 

12.05.12.365.0600.2253.3.3.90.32.1.104 - 25% sobre impostos vinculados à Educação 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 DESCRITIVO DO ITEM GIIG (SISTEMA MUNICIPAL) 

 

LOTE 
UNICO 

DESCRITIVO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

CRÉDITO VINCULADO AO CARTÃO MATERIAL 

ESCOLAR – cartão de débito com chip e/ou tarja 

magnética personalizado em duas cores (azul 

frente e branco verso) conforme solicitado pelo 

contratante, com logotipo do Município de Foz do 

Iguaçu. Personalização de senha exclusiva do 

usuário. Disponibilização de saldo de débito 

conforme seriação do estudante e de acordo com o 

decreto municipal pertinente. Garantia contra 

UN 850 R$ 80,00 R$ 68.000,00 
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defeitos de fabricação. Valor referente somente ao 

crédito disponível. O valor de produção e prestação 

dos serviços serão inclusos tão somente na taxa 

administrativa. Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. Berçário – Educação 
Infantil. 

02 

CRÉDITO VINCULADO AO CARTÃO MATERIAL 

ESCOLAR – cartão de débito com chip e/ou tarja 

magnética personalizado em duas cores (azul 

frente e branco verso) conforme solicitado pelo 

contratante, com logotipo do Município de Foz do 

Iguaçu. Personalização de senha exclusiva do 

usuário. Disponibilização de saldo de débito 

conforme seriação do estudante e de acordo com o 

decreto municipal pertinente. Garantia contra 

defeitos de fabricação. Valor referente somente ao 

crédito disponível. O valor de produção e prestação 

dos serviços serão inclusos tão somente na taxa 

administrativa. Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. Maternal – Educação 
Infantil. 

UN 4000 R$ 120,00 R$ 480.000,00 

03 

CRÉDITO VINCULADO AO CARTÃO MATERIAL 

ESCOLAR – cartão de débito com chip e/ou tarja 

magnética personalizado em duas cores (azul 

frente e branco verso) conforme solicitado pelo 

contratante, com logotipo do Município de Foz do 

Iguaçu. Personalização de senha exclusiva do 

usuário. Disponibilização de saldo de débito 

conforme seriação do estudante e de acordo com o 

decreto municipal pertinente. Garantia contra 

defeitos de fabricação. Valor referente somente ao 

crédito disponível. O valor de produção e prestação 

dos serviços serão inclusos tão somente na taxa 

administrativa. Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. Pré-Escola – Educação 
Infantil. 

UN 6500 R$ 160,00 R$ 1.040.000,00 

04 

CRÉDITO VINCULADO AO CARTÃO MATERIAL 

ESCOLAR – cartão de débito com chip e/ou tarja 

magnética personalizado em duas cores (azul 

frente e branco verso) conforme solicitado pelo 

contratante, com logotipo do Município de Foz do 

Iguaçu. Personalização de senha exclusiva do 

usuário. Disponibilização de saldo de débito 

conforme seriação do estudante e de acordo com o 

decreto municipal pertinente. Garantia contra 

defeitos de fabricação. Valor referente somente ao 

crédito disponível. O valor de produção e prestação 

dos serviços serão inclusos tão somente na taxa 

administrativa. Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. 1º ao 3° ano – Ensino 
Fundamental 

UN 9700 R$ 165,00 R$ 1.600.500,00 

05 
CRÉDITO VINCULADO AO CARTÃO MATERIAL 

ESCOLAR – cartão de débito com chip e/ou tarja 
UN 8600 R$ 180,00 R$ 1.548.000,00 
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magnética personalizado em duas cores (azul 

frente e branco verso) conforme solicitado pelo 

contratante, com logotipo do Município de Foz do 

Iguaçu. Personalização de senha exclusiva do 

usuário. Disponibilização de saldo de débito 

conforme seriação do estudante e de acordo com o 

decreto municipal pertinente. Garantia contra 

defeitos de fabricação. Valor referente somente ao 

crédito disponível. O valor de produção e prestação 

dos serviços serão inclusos tão somente na taxa 

administrativa. Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. 4° e 5° ano – Ensino 
Fundamental 

06 

CRÉDITO VINCULADO AO CARTÃO MATERIAL 

ESCOLAR – cartão de débito com chip e/ou tarja 

magnética personalizado em duas cores (azul 

frente e branco verso) conforme solicitado pelo 

contratante, com logotipo do Município de Foz do 

Iguaçu. Personalização de senha exclusiva do 

usuário. Disponibilização de saldo de débito 

conforme seriação do estudante e de acordo com o 

decreto municipal pertinente. Garantia contra 

defeitos de fabricação. Valor referente somente ao 

crédito disponível. O valor de produção e prestação 

dos serviços serão inclusos tão somente na taxa 

administrativa. Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. Educação de Jovens e 
Adultos. 

UN 350 R$160,00 R$ 56.000,00 

07 

TAXA ADMINISTRATIVA para prestação de 

serviços de gerenciamento de sistema e 

cadastros, emissão dos cartões, distribuição e 

fornecimento de valor para vale material escolar 

por meio de saldo no cartão magnético/eletrônico, 

com tecnologia para respectivas recargas de 

créditos, destinados aos alunos da rede municipal 

de ensino.  Demais especificações técnicas do 

objeto e da prestação de serviços de acordo com o 

edital e seus anexos. 

UN 

(TAX

A 

POR 

CART

ÃO) 

30.000 R$ 0,000 R$ 0,000 

TOTAL R$ 4.792.500,00 

 

VALOR DE REFERÊNCIA: O valor de referência máximo é de R$ R$ 4.792.500,00 (quatro 

milhões, setecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

 

4.1.1 A empresa ofertante deverá enviar proposta apenas para a taxa de administração que compõe o 

Serviço de Emissão e Gerenciamento de serviços por cartão do item 07, devendo reproduzir os valores 

indicados nos demais itens, sendo adjudicados todos os itens que compõem o LOTE - deverá manter os 

demais valores indicados nos demais itens que compõem o LOTE sem alteração. 
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4.1.2. De acordo com os orçamentos que demonstram ser possível e exeqüível o valor, a taxa inicial para 

lance é zero. 

4.1.3. Caso a licitante opte por fornecer lance para atingir patamar abaixo de zero na taxa de 

administração no item 07, deverá manter o valor zerado no item 07 e reduzir proporcionalmente apenas 

no item 04 sua oferta caso opte por oferecer taxa negativa, sendo que a diferença indicada como valor de 

referência e o ofertado a menor no item 04 será considerado como valor negativo descontado sobre o 

montante da taxa de serviço a ser prestada, considerado menor preço para fins de lance no procedimento 

licitatório e, posteriormente, tal diferença ofertada nesta ocasião de valor negativo será descontada do 

contratado em sede de sua remuneração via tarifa cobrada do vendedor credenciado do material escolar. 

4.1.4. O valor total da licitação contempla as despesas previstas para o material, emissões de cartões de 

compras e/ou contratação de serviços, taxa de administração e valores a serem creditados. 

4.2 No caso de eventual divergência entre as especificações do código CATMAT, sistema comprasnet, 

item GIIG e do termo de referência/edital, prevalecerá como paradigma a especificação técnica 

detalhada no termo de referência/edital do procedimento licitatório. 

4.3 O número estimado de usuários a serem beneficiados com o cartão de material escolar é de 

aproximadamente 26 mil alunos beneficiários, considerando reserva técnica de 4000 (30000 no total) para 

eventuais aumentos de matrículas de alunos da rede municipal de ensino, podendo variar  em razão da 

necessidade, atendimento e matrículas da rede municipal de ensino; 

4.4 O valor a ser creditado em cada cartão/aplicativo será efetuado em única vez e de acordo/atualizado 

conforme decreto municipal, de acordo com a seriação do estudante, que hoje dispõe dos seguintes 

valores: 

 

QUANTIDADE 
ATUAL DE 

MATRÍCULAS 
SERIAÇÃO 

VALOR DO BENEFÍCIO 
CREDITADO* 

750 Berçário - Educação Infantil R$80,00 

3500 Maternal - Educação Infantil R$120,00 

5800 Pré-Escola Educação Infantil R$160,00 

8650 1º ao 3° ano - Ensino Fundamental R$165,00 

7100 4° e 5° ano – Ensino Fundamental R$180,00 

250 Educação de Jovens e Adultos R$160,00 

*Valores devem ser atualizados conforme regulamentados por decreto municipal. 
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4.5 Não serão aceitas quaisquer cobranças de encargos do Município nem dos alunos beneficiários, 

tampouco taxas ou tarifas; 

4.6 A contratada deverá disponibilizar serviços de atendimento ao beneficiário do auxílio via telefone e 

web e/ou aplicativo, de forma gratuita, para acesso das seguintes informações:  

a) Consulta de saldo do Cartão; 

b) Consulta de rede afiliada; 

4.7 A contratada deverá dispor de sistema que possibilite a inclusão/exclusão de beneficiários, vinculação 

ao CPF, alterações de cadastro, emissão de novos cartões impressos e/ou novas concessões de 

benefício, emissão de relatórios diversos como extratos de créditos por ususário, datas, locais entre 

outros. 

4.8 No caso da contratada fornecer cartões magnéticos/chip sequenciais já emitidos, esses deverão ser 

entregues a contratante em quantidade suficiente conforme a demanda de beneficiários. 

4.9 A quantidade de cartões de que trata este termo variará conforme demanda e matrícula, sendo que a 

Contratada deverá entregar novos cartões, quando solicitado pela contratante, em até 07 (sete) dias úteis. 

4.10 O número de cartões magnéticos/chip que poderão ser solicitados é de até 30.000 unidades. 

4.11 Os cartões impressos pela contratada, se for o caso, deverão conter a arte visual do programa, nas 

cores azul e branco. 

4.11.1 Os cartões devem ser numericamente personalizados, protegidos por meio de senha pessoal e 

intransferível. 

4.11.2 Os cartões deverão ter data de validade mínima de 12 (doze) meses, que é o período de duração 

do contrato. 

4.11.3 O cartão deverá conter nome completo e número de CPF do responsável pela criança. 

4.11.4 O cartão deverá ser entregue à Secretaria Municipal da Educação separados por unidade escolar, 

conforme dados a serem fornecidos pela Secretaria Municipal da Educação. 

4.12 O sistema deverá possuir as especificações técnicas conforme detalhamento a seguir, atentando-se 

para as características do tipo ESSENCIAIS conforme abaixo. 

4.12.1 Disponibilizar um portal de acesso para o gestor do contrato através de acesso via internet, em 

plataforma web, acessível via Internet com no mínimo os seguintes funcionalidades: 

-Gestão dos cartões: que permitirá acompanhar a distribuição dos cartões, definir um limite de concessão 

mensal por atendente e unidade, criar/alterar atendentes e unidades, atribuir atendentes a determinadas 

unidades entre outras funcionalidades;  
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-Gestão dos comerciantes/estabelecimentos: que permitirá verificar a lista de 

comerciantes/estabelecimentos cadastrados, bem como funções de bloqueio de comerciantes, e 

acompanhamento de transações realizadas; 

-Gestão financeira: que permitirá acompanhar os fluxos de pagamentos, e demais informações 

financeiras; 

-Gestão do cartão do beneficiário: permite que se utilize um cartão impresso (magnético/chip) e associe 

ao CPF do beneficiário; dessa forma recarregando o valor do benefício para uso na rede credenciada em 

ambos os casos de forma imediata; e também possa gerar um cartão e associe ao CPF diretamente no 

smartphone do beneficiário ou sistema/sítio web; defina e altere uma senha pessoal de 4 (quatro) ou 6 

(seis) dígitos pelo beneficiário; possa realizar novo crédito de benefício em um cartão já gerado, o que 

dispensa a necessidade de novo processo de associação e geração de cartão; realize a operação através 

de aparelho smartphone ou tablet com sistema operacional Android ou sistema web; 

-Funcionalidade do sistema: a contratada deverá hospedar o portal em um datacenter com acesso à 

internet e com alta disponibilidade e que os problemas relacionados a este portal sejam solucionados em 

até 24 (vinte e quatro) horas; 

4.12.2 O sistema online de gerenciamento dos benefícios acessível ao aluno deverá conter as seguintes 

funcionalidades mínimas aos usuários gestores do sistema:  

a) operação de cadastro,  

b) emissão, bloqueio e cancelamento de cartões,  

c) emissão e cancelamento de pedidos,  

d) consulta de saldo e extratos tanto de fornecedores quanto de usuários,  

e) emissão de relatórios, no mínimo, com: saldo disponível de itens por fornecedor, saldo disponível por 

beneficiário, filtros para busca e emissão de planilhas com dados sobre o usuário, compras por ele 

realizadas, data e local das compras, identificação dos fornecedores em que a compra foi realizada, valor 

gasto em cada compra pelo usuário;  

f) acompanhamento de status das solicitações.  

E as seguintes operações aos usuários/alunos beneficiários: a) consulta de saldo e extrato de cartões, b) 

consulta de relação atualizada da rede de restabelecimentos credenciados, c) comunicação de perda, 

roubo, dano ou extravio do cartão, d) solicitação de segunda via de senha pela internet, e) alteração de 

senha, f) bloqueio de cartão, g) emissão de extrato detalhado com data, valor dos créditos e dos débitos e 

locais de utilização. 

4.12.3 Disponibilizar treinamento imediatamente após a assinatura do contrato, nos seguintes termos: 
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-Disponibilizar e realizar treinamento (via plataforma de ensino a distância ou presencial) para os 

servidores que atuarão na fiscalização dos cartões dos beneficiários para que estes possam utilizar o 

portal ora ofertado com segurança e agilidade; 

- Disponibilizar e realizar treinamento (via plataforma de ensino a distância ou presencial) para os 

comerciantes na utilização do aplicativo para dispositivo móvel fornecido; 

- Disponibilizar e realizar treinamento (via plataforma de ensino a distância ou presencial) parar os 

gestores do sistema na utilização das ferramentas gerenciais; 

- Disponibilizar treinamento sempre que houver atualização do sistema, desde que necessário; 

4.12.4 Disponibilizar suporte imediatamente após o início da execução do contrato, nos seguintes termos: 

- Deverá possuir ou implantar estrutura para recebimento de chamados de suporte via chamadas 

telefônicas dos comerciantes que fizerem adesão ao programa; 

- Deverá realizar o suporte mencionado acima de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, 

recebendo chamadas sem custo (0800) oriundas de linha telefônica fixa ou móvel; 

4.12.5 Os créditos efetuados no cartão deverão permanecer disponíveis aos usuários sem bloqueio, até a 

data de vencimento, independente da frequência de uso do cartão. 

4.12.6 Em caso de rescisão do contrato ou término de execução/vigência, este crédito deverá ficar 

disponível por mais 30 (trinta) dias. 

4.12.7 Decorrido o prazo do item anterior, os créditos não utlizados deverão ser devolvidos ao Município. 

4.12.8 O reembolso às empresas da rede de estabelecimento será efetuado pontualmente, sob inteira 

responsabilidade da contratada, independente da rescisão do contrato ou término de vigência, ficando 

claro que o Município não responderá solidariamente nem subsidiariamente por este reembolso. 

4.13 Os custos de manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas serão 

remunerados na tarifa cobrada do fornecedor credenciado pelo serviço prestado. 

4.14 O cartão deve ser operado com sistema de bloqueio que tão somente permita a utilização/gasto do 

saldo de créditos em estabelecimentos credenciados e pré-aprovados, sendo que, após solicitação da 

Secretaria Municipal da Educação, a operadora deve incluir ou excluir estabelecimento cadastrado em até 

24 horas. 

 

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ENTREGA: 

5.1 Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação, incluindo-se insumos, mão de 

obra e frete, serão suportados pelo licitante vencedor. 
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5.2 O item deverá ser entregue em conformidade com a nota de empenho e os termos do edital e seu 

anexos. 

5.3 Os serviços contratados deverão ser entregues nos endereços constantes deste termo. A entrega 

dos cartões será realizada, em separação/organização por UNIDADE ESCOLAR, na Avenida JK, 3287, 

Complexo Bordin, Sede da Secretaria Municipal da Educação, em horário das 8h às 12h e das 13h30 às 

17h30. 

5.4 O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação na 

forma da Lei nº 8.666/1993. 

5.5 A entrega dos objetos (disponibilização de sistema e entrega dos cartões impressos) deverá ser 

feita em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de envio por meio digital (e-mail) da Nota de 

Empenho, não sendo tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra 

dentro do prazo máximo estabelecido, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 

contratual e na norma vigente. 

 5.6 O resultado que se presente produzir é a entrega objetos e prestação de serviços de boa qualidade ao 

Município, e por esse motivo, será devolvido à contratada objeto licitado caso este seja entregue em 

qualidade duvidosa, inferior ou fora das especificações técnicas da contratada, podendo acarretar-se, 

conforme análise da Administração, à aplicação de penalidades à empresa licitante, dentre as quais pode 

a referida empresa ser suspensa do direito de contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR. 

5.7 Todos os objetos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a qualidade e/ou 

quantidade dos produtos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será 

devolvida para substituição, devendo a substituição ser efetivada pela contratada no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após solicitação, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

5.8 A responsabilidade pelo frete/transporte do objeto em caso de necessidade de devolução é do 

contratado. 

5.9 O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 

das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, pela má qualidade ou divergência na descrição 

que venha ser constatada em momento posterior. 

5.10  A contratada deverá entregar o objeto no local indicado neste termo em perfeitas condições, nas 

embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

5.11  Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de 

recebimento definitivo. 
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5.12 Na entrega, o pacote deverá conter também, em local de fácil visualização, a indicação da 

modalidade de licitação e o número da Nota de Empenho para maior celeridade no trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.13 Os objetos deverão ser resguardados por garantia pelo período de 12 (dose) meses contra 

defeitos de fabricação, contando-se o prazo a partir da entrega do item. 

5.14 Os objetos deverão ser entregues e rigorosamente conforme os projetos que constam do edital e 

seus anexos, não sendo recebido ou aceito objeto diverso. No pacote encaminhado, deve ter a 

identificação de número de empenho e nota fiscal para promover celeridade no pagamento. Dentro do 

volume encaminhado por serviços postais, os cartões devem estar devidamente separados e identificados 

por unidade escolar, com o valor coerente com a seriação escolar do aluno, conforme lista de usuários a 

ser cadastrada que conterá os dados dos usuários, responsável, seriação e unidade escolar. 

5.15 É de responsabilidade da contratada, na qualidade de gestora e entidade emissora de cartão de 

crédito, o cadastro no sistema de usuários conforme listagem a ser disponibilizada pela Secretaria 

Municipal da Educação. 

5.16 Na ocasião de entrega dos cartões, os objetos devem estar bloqueados, porém munidos do 

respectivo crédito de acordo com a seriação e prontos para uso imediatamente após o desbloqueio.  

5.17 Decorrido o prazo de estabelecido no pedido e conforme requisição da Secretaria Municipal a 

Educação, eventual saldo remanescente em cartão será bloqueado e devolvido ao Município. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da presente contratação; 

6.2 Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados; 

6.3 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

6.4 Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

6.5 Manter na plataforma todo o histórico de dados de transações geradas; 

6.6 Disponibilizar os dados em ambiente do Município quando solicitado, devendo ser destruídos na 

origem; 

6.7 Garantir a segurança do ambiente, com certificações nacionais para transações financeiras; 

6.8 Todos os dados gerados na plataforma deverão ser exportados para o datacenter da Prefeitura 

até 30 dias após o término da vigência do contrato; 
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6.9 Manter o sigilo e confidencialidade dos dados, ficando obrigada a não divulgar a terceiros ou 

mesmo nas repartições da própria empresa, a natureza de seu trabalho, dados técnicos ou outras 

informações relevantes a que tiver acesso. 

6.10 Manter entendimento com a contratante, objetivando evitar interrupções ou paralisações durante a 

execução dos serviços; 

6.11 Fornecer os serviços em conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo 

de Referência; 

6.12 Cumprir com os prazos determinados neste Termo de Referência;  

6.13 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

6.14 Atender às determinações da fiscalização da contratante e providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela fiscalização; 

6.15 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre os produtos 

contratados; 

6.16 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente a todas as 

reclamações; 

6.17 Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que acompanhará a 

execução do serviço, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de 

garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;  

6.18 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos Órgãos do Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e ao acompanhamento do Contratante. 

6.19 Prestar a Contratante as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a efetivação 

do fornecimento.  

6.20 Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do presente Termo 

deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer Partícipe as divulgar fora do âmbito deste 

instrumento, exceto se previamente acordado por escrito. 

6.21 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.22 Na hipótese de a rescisão junto à CONTRATADA ocorrer após a implantação da plataforma ou 

transcorrido seis meses da data da assinatura do contrato (o que ocorrer antes) e antes da finalização do 

contrato, fica a CONTRATADA obrigada a manter o funcionamento da plataforma objeto deste edital até 

que a CONTRATANTE seja capaz de realizar a sua substituição. 
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6.23 A contratada deve nomear preposto com poderes para dirimir as questões contratuais e fornecer 

endereço eletrônico (email) que será considerado como canal oficial de comunicação, podendo nele ser 

formalmente notificada. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 A proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a empresa já forneceu/prestou serviços semelhantes ao 

objeto desta licitação. O atestado de capacidade técnica deverá ser emitido em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou filial da licitante; 

7.2 A proponente deverá apresentar a declaração atestando possuir as características mínimas 

obrigatórias do sistema objeto deste termo. 

7.2.1 A empresa deverá declarar se o sistema: 

-“POSSUI” se atende integralmente a característica; 

- “NÃO POSSUI” caso não atenda integralmente as característica; 

7.2.2 A empresa que atestar “não possuir” as características de sistema conforme o edital e seus anexos 

serão desclassificadas. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

8.2  Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos serviços e o atendimento às exigências 

pactuadas; 

8.3  Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento da contratação; 

8.4 Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados, tanto da taxa administrativa (se 

houver) quanto dos créditos dos benefícios; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1 Fica responsável pela fiscalização do presente instrumento contratual o servidor Ivano de Oliveira 

Gomes e pela gestão o servidor Felipe Gomes Cabral. 

 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1 A empresa fornecedora do(s) serviços(s) deverá apresentar, para liquidação e pagamento pela 

PMFI, mediante ordem bancária em conta corrente, a NF-e (Nota Fiscal), contendo as quantidades, as 

especificações, os valores e os locais onde foram prestados os serviços;As Notas Fiscais deverão ser 

emitidas em nome do Município de Foz do Iguaçu/PR, CNPJ 76.206.606/0001-40. 

9.2 As Notas Fiscais (NF-e) deverão ser entregues, à PMFI, no endereço Praça Getúlio Vargas, nº 

280 – Centro, CEP: 85.851-000, Foz do Iguaçu – Paraná (Protocolo Geral do Município), com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos da sua data de vencimento. 

9.3 O protocolo das competentes notas fiscais deverá ser feito pela via digital, por meio do link:  

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PortalEmpresarial/, na aba “PROTOCOLO DIGITAL”. Caso ainda não 

possua cadastro no site, deverá o fornecedor fazê-lo primeiro, por meio da aba “NÃO POSSUI ACESSO” 

9.4 Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os 

tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos. (Se for o caso, o número do 

Convênio ou Termo de Compromisso) 

9.5 Para efeito de cada pagamento, a NF-e (Nota Fiscal) deverá estar acompanhada dos seguintes 

documentos legais comprobatórios da quitação dos encargos e tributos sociais, trabalhistas e tributários: 

Certidão Negativa de Débitos (CND) Federais, Estaduais e Municipais; Guia do FGTS e Receita Federal e 

CND trabalhista. 

9.6 A NF-e (Nota Fiscal) deverá ser certificada pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, indicados item 

no 7 deste Termo de Referência, até o décimo quinto dia corrido, contados após a data da apresentação 

das Notas Fiscal pela empresa fornecedora dos bens e/ou serviços. 

9.7 Para fins de certificação, liquidação e pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) o Gestor e Fiscal do 

contrato, descritos no item 7, deste Termo de Referência, efetuarão a verificação, análise, conferência e 

consistência de todos os dados e informações contidas na(s) Nota(s) Fiscal(is) e relatórios, confrontando-

as com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, atestando a veracidade e conformidade 

das informações com os produtos adquiridos. 

9.8 Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que 

comprometam a liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações exigidas, ou os 

itens adquiridos não tiverem sido entregues de acordo com as condições e especificações descritas neste 

Termo de Referência, bem como com o instrumento contratual, o prazo para o pagamento somente 

começará a ser contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

9.9 O pagamento será parcial, conforme emissão de cartões e necessidade de disponibilidade do 

crédito, a ser atestada pelo fiscal do contrato. 
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9.10 Eventuais situações supervenientes não previstas neste termo deverão ser analisadas e tratadas 

pelo gestor do contrato, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade na entrega e 

fixação do objeto licitado, bem como as disposições legais que tratam do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. 

9.11 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não suspende o fornecimento dos 

objetos ou quaisquer prestações de serviços, de forma que, no caso de deferimento, ser-lhe-á devida 

a diferença entre o valor pactuado e o reequilibrado a partir da data do deferimento. No caso de 

indeferimento, mantém-se o valor pactuado.  

9.12 A recusa no fornecimento do objeto adquirido sob a alegação de pendência de reequilíbrio 

acarretará de abertura de processo administrativo para fins de aplicação das sanções cabíveis por 

inexecução contratual. 

9.13 Qualquer solicitação de alteração (marca/objeto/forma de execução) deve ser previamente 

endereçada ao Gestor do Contrato, e somente poderá ser realizada/efetivada após o deferimento do 

gestor.  

 

 

Foz do Iguaçu/PR, 27 de setembro de 2021. 

 

ANNE CAROLINE FARINA REPELEVICZ  

Matrícula nº 1876401 

 

Maria Justina da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria 66.756/2019 

- 
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ANEXO III 

 
1.  DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
1.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

1.2 A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise e 
terá que conter: 

 
1.2.1 Valor global do item 042; 

 
1.2.2 Prazo para prestação dos serviços: 12 (doze) meses; 

 
1.2.3 Condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa que a 

licitante concorda com os termos do edital; 
 
1.2.4 Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda 

com os termos do edital; 
 

1.3 É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 
 
1.4 Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 

edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 
ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
1.5 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão.  
 

1.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de   
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 
outros, questionamentos junto à proponente (arrematante) para a apresentação de justificativas 
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  
 

1.7 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 

                                                      
2 Considerando que a taxa de administração foi fixada pela Secretaria Municipal da Educação em 
valor zero, será vencedora da licitação a empresa que ofertar o MENOR PREÇO para o item 04. Vale 
dizer que a empresa deverá inserir no sistema, o valor global do item 4 (R$ 1.600.500,00) e na 
sessão de lances, efetuar suas ofertas, sendo que a de menor valor será considerada vencedora do 
certame. 
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1.8 Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 
 

1.9 O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 
 
 

2. DA HABILITAÇÃO 
 

2.1.  A licitante deverá inserir no portal www.licitacoes-e.com.br, nos termos do Edital, a 
documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação: 

 
2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou (última alteração ou a consolidação) em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades 
por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  

 
2.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 
 

2.1.3  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
 

2.1.4 Declaração conjunta que versa sobre recebimento do edital, superveniência de fatos 
impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com 
servidores (Modelo II). 
 

2.1.5 Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Modelo III). 
 

2.1.6 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  
 

2.1.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

2.1.8 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 
Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 

2.1.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 
 

2.1.10 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos trabalhistas instituídos por lei; 
 

2.1.11 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente; 
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2.1.12 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 
Judicial competente da sede da licitante, com validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
2.1.13 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigível e apresentados 

na forma da Lei, em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, que 
comprovem a sua boa situação financeira, sendo vedada à substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados e aceitos, na 
forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes 
exigências:  

 
Quando se tratar de empresas S/A:  
Publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço Patrimonial e 
a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (Lei nº 6404/76 e demais normas aplicáveis), 
sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor (es) 
independente (s).  
 
 Quando se tratar de empresas de outra forma societária:  
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias 
dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art.5º, § 2º do Decreto Lei nº 
486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente.  
 
Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD (Decreto nº 
6.022/2007 e demais normas aplicáveis):  
Termo de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED.  
 
A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o balanço de abertura e os balanços mensais 
para que sua situação financeira seja avaliada.  

 
2.1.14 Comprovação do capital social, no valor de 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido 

no edital. 
 

2.1.14.1 O valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2, através de índices oficiais 
específicos para o caso;  

 
2.1.15 A proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que já forneceu/prestou serviços 
semelhantes ao objeto desta licitação, conforme estabelecido no item 7, subitem 7.1 e 7.2 do 
Termo de Referência. 

 
2.1.15.1 O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo Pregoeiro em diligência, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 
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2.1.15.2 A Diretoria de Licitações e Contratos realizará diligência para verificação dos atestados 

na forma prevista no artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93. Se apurado irregularidade na 
apresentação de qualquer documento apresentado na licitação, poderá ensejar a 
aplicação da penalidade prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02 e o envio da 
documentação da licitante ao Ministério Público, para as providências que julgarem 
necessárias. 

 
2.1.16 A Microempresa e empresa de pequeno porte poderá comprovar o enquadramento por 

meio da Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou Declaração de 
enquadramento, conforme modelo I. 

 
3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes-e.com.br, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação; 

 
3.2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital, podendo o Pregoeiro realizar as diligências necessárias para esclarecimento e 
sanemento da documentação (art. 43,§ 3º da Lei 8.666/93); 

 
3.3 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, ou no e-mail do 
Pregoeiro; 

 
3.4 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 

3.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
3.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

 
4.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1 Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 

inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no 
edital e na legislação pertinente. 

 
4.2.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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4.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
4.4. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, deverá encaminhá-los, em formato digital, via sistema www.licitacoes-
e.com.br, sob pena de decair do direito à contratação.  

 
4.5. Ultrapassado o prazo previsto no subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de 
classificação para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
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MODELO I 
 

MODELO I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA L.C Nº  123/06 
 

A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contrato 
Pregão Eletrônico nº _____/2021. 

 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°_______________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, estabelecida na 
(Rua, nº, bairro, Cidade, Estado, CEP), declara, sob as penas da Lei, que:  
 
a) Se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar 123, de 14/12/2006 e alterações.   
b) A receita bruta, nos termos da Lei Complementar 123/2006, auferida no último ano-calendário foi 

de R$ _________________ (dispensada de declarar se a empresa encontra-se no ano calendário de 
início de atividade)  

c) No ano em curso não ultrapassou os limites estabelecidos para obtenção do benefício, nos 
termos da Lei Complementar 123/2006;  

d) A pessoa jurídica não se enquadra em nenhuma das hipóteses do §4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2016: 
I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  
III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício;  

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, em que a receita bruta global ultrapasse o limite 
para obtenção do benefício;  

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício;  

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
IX. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 

Local, ____de ___________ de 2021. 
 

 
 
 
               Nome e carimbo do representante                                           Contador: 
                            legal da empresa                                             Registro no CRC 
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MODELO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2021. 

 
Prezados Senhores: 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº_____________ e 
do CPF nº. _______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

 
a) Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico supramencionada, 

relacionada no Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e 

dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam 
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os 
serviços; 

 
c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. 

 
d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88; 
 

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88); 

 
f) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 

procuração, Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ___ de ____________ 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e carimbo do Representante 

legal da empresa 
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MODELO III 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
À  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico  nº _____/2021. 

 
__________________(Identificação completa do representante da licitante)__________, como 
representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2021, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura oficial das propostas;  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ____ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

Legal da empresa 
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MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2021. 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços, para o LOTE ÚNICO, 
relativa à prestação de prestação de serviço continuado de administração, gerenciamento, emissão, 
fornecimento de sistema digital, distribuição para fornecimento de vale material escolar por meio de 
cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética, que será utilizado para pagamento de material 
escolar para os estudantes da rede municipal de ensino, conforme determina a Lei Municipal 
5.021/2021do Pregão Eletrônico. 
 

Item Crédito Vinculado Unid. Quant. Valor Unit.  Valor total 

01 Berçário - Educação Infantil Un. 850 R$ 80,00 R$ 68.000,00 

02 Maternal - Educação Infantil Un. 4.000 R$ 120,00 R$ 480.000,00 

03 Pré-Escola - Educação Infantil Un. 6.500 R$ 160,00 R$ 1.040.000,00 

04 1º ao 3° ano - Ensino Fundamental Un. 9.700 R$ 165,00 R$ 1.600.500,00 

05 4° e 5° ano - Ensino Fundamental Un. 8.600 R$ 180,00 R$ 1.548.000,00 

06 Educação de Jovens e Adultos Un. 350 R$ 160,00 R$ 56.000,00 

07 Taxa Administrativa por cartão Un. 30.000 R$ 0,000 R$ 0,000 

 
O valor proposto para o item 04 é de R$ _________(________________________________________) 
O valor global para a prestação dos serviços R$ _________(__________________________________) 
 
O prazo de prestação dos serviços é de 12 (doze) meses. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
Forma de pagamento: conforme estabelecido no edital. 
 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do objeto da licitação, tais como materiais encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a incidir, sobre o objeto do 
referido no convite. 
Na execução do objeto da licitação, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, já a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  
 

Local, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

_________________________ 
Carimbo de CNPJ 

Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2021. 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _____________________________________, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº________________, com sede estabelecida 
________________________________ na Cidade de ___________________,a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por ___________________, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade nº ________________________e do CPF nº________________, com domicílio 
na cidade de ____________________, têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas a 
seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviço continuado de administração, 
gerenciamento, emissão, fornecimento de sistema digital, distribuição para fornecimento de vale 
material escolar por meio de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética, que será utilizado para 
pagamento de material escolar para os estudantes da rede municipal de ensino, conforme 
determina a Lei Municipal 5.021/2021, conforme estabelecido no Termo de Referência e no Edital de 
Pregão Eletrônico ____/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de 
Pregão Eletrônico nº ____/2021, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente 
vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

 
Parágrafo Primeiro 
 

Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela contratada, alterações 
no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do contratante. 
 

Parágrafo Segundo 
 

A assinatura do presente contrato indica que a contratada possui plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 
e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
 
O contratante pagará à contratada, prestação dos serviços contratados, o valor mensal de R$ 
____________(________________________________), perfazendo o valor total de R$ 
____________(________________________________), daqui por diante denominado “Valor 
Contratual”, que será empenhado à conta de recursos das seguintes dotações orçamentárias:  
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Dotação orçamentária Recursos 

12.02.12.361.0600.2118.3.3.90.32.1.104   25% sobre impostos vinculados à Educação 

12.05.12.365.0600.2253.3.3.90.32.1.104  25% sobre impostos vinculados à Educação 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado pela contratante, conforme estabelecido no item 9.1 e seguintes do 
Termo de Referência, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 
gestor do contrato. 

 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX)   I = (6/100)   I = 0,00016438 
           365   TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 
  Parágrafo Primeiro 
 
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não ser 
efetuado o pagamento. 
    
   Parágrafo Segundo 
 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que tenha sido imposta à contratada pelo contratante, em decorrência de penalidade ou 
inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, nas mesmas condições, se houver interesse da Administração, na forma 
prevista no artigo 57, II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Na execução do objeto do presente Termo de Referência, a Contratada disponibilizará os meios 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados neste 
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instrumento, ficando acordado que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 
eximirá a Contratada das suas responsabilidades provenientes do contrato, obrigando-se ainda a:  

 Não terceirizar ou subcontratar o objeto da presente contratação; 
 Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados; 
 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários; 
 Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 
 Manter na plataforma todo o histórico de dados de transações geradas; 
 Disponibilizar os dados em ambiente do Município quando solicitado, devendo ser destruídos 

na origem; 
 Garantir a segurança do ambiente, com certificações nacionais para transações financeiras; 
 Todos os dados gerados na plataforma deverão ser exportados para o datacenter da Prefeitura 

até 30 dias após o término da vigência do contrato; 
 Manter o sigilo e confidencialidade dos dados, ficando obrigada a não divulgar a terceiros ou 

mesmo nas repartições da própria empresa, a natureza de seu trabalho, dados técnicos ou 
outras informações relevantes a que tiver acesso. 

 Manter entendimento com a contratante, objetivando evitar interrupções ou paralisações 
durante a execução dos serviços; 

 Fornecer os serviços em conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo 
de Referência; 

 Cumprir com os prazos determinados neste Termo de Referência;  
 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 
 Atender às determinações da fiscalização da contratante e providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela fiscalização; 
 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre os produtos 

contratados; 
 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente a todas 

as reclamações; 
 Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que acompanhará a 

execução do serviço, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a 
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;  

 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos Órgãos do Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e ao acompanhamento do Contratante. 

 Prestar a Contratante as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a 
efetivação do fornecimento.  

 Aceitar o fato de que as informações obtidas em decorrência da execução do presente Termo 
deverão ser mantidas em sigilo, não podendo qualquer Partícipe as divulgar fora do âmbito 
deste instrumento, exceto se previamente acordado por escrito. 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 Na hipótese de a rescisão junto à CONTRATADA ocorrer após a implantação da plataforma ou 
transcorrido seis meses da data da assinatura do contrato (o que ocorrer antes) e antes da 
finalização do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a manter o funcionamento da plataforma 
objeto deste edital até que a CONTRATANTE seja capaz de realizar a sua substituição. 

 A contratada deve nomear preposto com poderes para dirimir as questões contratuais e 
fornecer endereço eletrônico (email) que será considerado como canal oficial de comunicação, 
podendo nele ser formalmente notificada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Na execução do objeto do presente Termo de Referência, caberá a Contratante:  

 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
contratada; 

 Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos serviços e o atendimento às 
exigências pactuadas; 

 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento da 
contratação; 

 Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados, tanto da taxa administrativa 
(se houver) quanto dos créditos dos benefícios; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 
 
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Dada a redação da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 19933, a fiscalização será exercida no interesse do 
CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
poder público ou de seus agentes e prepostos. 
 
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste, deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para o Contratante, especialmente os mencionados nos 14 e 15 do Anexo 
I - Termo de Referência. 
 
Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 
para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes e 
aplicação das penalidades conforme a lei 8666/93.  

 
Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 
Para Gestor do Contrato: Felipe Gomes Cabral; 
Para Fiscal do Contrato: Ivano de Oliveira Gomes.  

  
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
A contratada deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo essa optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com prazo de validade 
durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser 
renovada a cada prorrogação. 

                                                      
3  “Art. 67”. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 § 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.” 
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A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

contratada. 
 
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 
90 dias após o término da vigência contratual. (Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017). 
 
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a ser 
informada pela Secretaria Municipal da Fazenda em favor do tesouro municipal.  
 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 
A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN 
SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 
 
Será considerada extinta a garantia:  
 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 
No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 
conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções previstas no Edital, abaixo resumidas. 
 

I. Advertência; 
II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III. Impedimento de contratar com a Administração. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
 
Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 
(dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 

 
Parágrafo Primeiro 

 

Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço advier 
de caso fortuito ou de força maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
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O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, 
nos seguintes casos: 
 

I. Quando a contratada falir ou for dissolvida; 
II. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência do 

contratante. 
III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da contratada 

sem justificativa aceita  
IV.  Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

contratada,  
V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
Parágrafo Primeiro 
 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
 

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação; 
 

Parágrafo Segundo 

Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para 
licitar e contratar com a Contratante, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Parágrafo Terceiro 
 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a 
entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido, em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, a fim de 
que produza seus efeitos legais. 
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Foz do Iguaçu/Pr, ___ de ____________ de 2021. 

 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal  

 
 

Antonio Aparecido Sapia 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 

Contratada 
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